
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGíSTICA

LEI N° 8.473, DE 19 DE MARÇO DE 2019.

Autoriza a abertura de Crédito
Suplementar no Orçamento de 2019.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar no
Orçamento do exercício de 2019, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com as
seguintes classificações:

17 - FUNDESCAR
1701 - Administração Geral
2173 - Manutenção De Campeonatos Esportivos

34577/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo R$ 12.000,00

Art. 2° Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar autorizado pelo
Art. 1°, a redução das seguintes dotações orçamentárias:

17 - FUNDESCAR
1701 - Administração Geral
2633 - Manut Estádios, Ginásios, Parques E Seto

34567/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo R$
34571/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ R$

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

6.000,00
6.000,00

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2019.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

-----.~•..- ....
Lori Luiz Bole na
Secretário Adm inistração e Gestão
MBS

www.carazinho.rs.gov.br
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro

Telefone: (54) 3331.2699/ e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br
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